
Decisão do TRE não proíbe divulgação sobre existência de folha secreta na prefeitura de Campo Grande
A decisão da 35ª Zona eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral, não proíbe a candidata à prefeitura de Campo Grande, Rose Modesto (União Brasil), de se referir ou usar o termo “folha secreta” na gestão da atual prefeita Adriane Lopes (PP). 
Proferida nesta segunda-feira (21) pelo juiz Albino Coimbra, a decisão judicial não desmente a existência de pagamentos de supersalários aos servidores municipais da Capital. Também não considera fake news divulgação sobre a ”folha secreta”. 
Em seu despacho, o magistrado proibiu somente que seja utilizado o nome da cunhada da prefeita Adriane Lopes, Thelma Fernandes Lopes, em propagandas eleitorais alegando que ganharia supersalário de R$ 80 mil reais. 
O TCE-MS (Tribunal de Contas do Estado) apontou suspeita de folha secreta de R$ 386,1 milhões no ano de 2022, com 69 servidores recebendo acima do teto, que é de R$ 21,2 mil na prefeitura, com supersalário de até R$ 83.780,54. A folha de pagamento é a principal despesa da prefeitura.

